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RESOLUÇÃO Nº  31/2005    
 

 
EMENTA: Estabelece o currículo do Curso 
de Especialização em Medicina do 
Trabalho. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no processo nº 
23069.031046/04-13, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - O currículo do Curso de Especialização em Medicina do Trabalho compreende 
as disciplinas e carga horária abaixo relacionadas. 
 

Disciplinas Carga Horária 

  
BLOCO I – A RELAÇÃO SAÚDE E TRABALHO 150 

Introdução à Saúde Ocupacional 15 
Epidemiologia 30 
Bioestatística e Estatística de Saúde 30 
Ciências Sociais 30 
Psicologia 15 
Metodologia da Pesquisa 30 
  
BLOCO II – APLICAÇÃO DE SAÚDE DO TRABALHO 135 

Ergonomia 30 
Higiene do Trabalho 60 
Principais Ciclos e Procedimentos Tecnológicos e Riscos à Saúde do 
Trabalhador 15 

Segurança do Trabalho 30 
  
BLOCO III – AS PATOLOGIAS NO TRABALHO 165 

Toxicologia Ocupacional 30 
Doenças Profissionais 90 
Controle Médico 15 
Fisiologia do Trabalho 30 
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Disciplinas Carga Horária 

  
BLOCO VI – PLANEJAMENTO DE SAÚDE NO TRABALHO 135 

Administração e Planejamento 15 
Organização de Serviços de Saúde no Trabalho 15 
Saneamento do Meio 15 
Legislação 30 
Didática do Ensino 60 
  
BLOCO V – PARTE PRÁTICA 255 

Estágio Supervisionado em Vigilância Epidemiologia 45 
Prática em Saúde Ocupacional I 60 
Análise de Riscos Ocupacionais 30 
Prática em Saúde Ocupacional II 60 
Monografia 60 
  
BLOCO VI – ESTÁGIO EM EMPRESA 1080 

Estágio Supervisionado em Empresas 1080 
  

Total 1920 
 

Art. 2º - O currículo de que trata esta Resolução deverá ser cumprido num tempo útil de 
1920 (hum mil novecentos e vinte) horas. 
 

 Art. 3º - O curso terá a duração de 2 (dois) anos letivos. 
 

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 16 de fevereiro de 2005. 
 
 
 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
Presidente em exercício 

 
 
 
De acordo: 
  CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
    Reitor 

 
 


